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DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, PRESIDENTE DA CPL E
AUTORIDADES COMPETENTES DA PREFEITURA MUNCICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2023

A empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA-EPP, inscrita
no CNPJ n° 13.819.017/0001-17, com sede a AV padre Alcides Zanella QD16
LT03 N°51, Bairro: Jardim Primavera -Balsas-MA. Por seu representante legal
infra assinado, tempestivamente, vem, com fulcro no Item 12 do Pregão
Eletrônico, na Lei n® 10.520/2002, bem como também da Lei n° 8666/93, à
presença de Vossa Senhoria, a fim de apresentar;

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Contra Recuso Administrativo pleiteado pela empresa ALESSANDRO DA
SILVA PINTO E SOUSA 05666304356, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 35.696.802/0001-62, com sede na BELEM S/N,
Centro, São Pedro dos Crentes- MA.
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I - DOS FATOS

No dia 26/12/2023 sendo a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO LTDA-EPP, sagrada vencedora e Habilitada para o item 90, a

empresa Recorrente não satisfeita com a decisão do sr° pregoeiro em declarar

vencedor a melhor proposta de preço, com o menor valor apresentado e

comprovado por meio de composições de custos e notas fiscais, impetrou

recurso a fim atrasar o processo íicitatório, e questiona ainda a decisão do sr°

pregoeiro, insinuando que a autoridade competente para realizar este processo

está agindo de forma errônea em habilitar está empresa recorrida.

O Recurso Administrativo proposto pela recorrente não deve prosperar

pois é vago, não tem embasamento jurídico pertinente, o mesmo afronta os

princípios licitatórios, afronta a lei.

Nesta senda mostraremos a seguir as razões de fatos e direitos para não

acolhimento do Recurso Administrativo proposto.

II - DAS RAZÕES E DIREITOS

O pregão Eletrônico n° 037/2023 é regido pela Lei n° 10.520/2002,

Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal n° 010, de

01 de junho de 2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/1993, observadas as condições

estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

Neste Sentido o pregão é realizado no tipo menor preço por item, sendo

vencedor do item quem tiver o menor valor do mercado, e que comprove os seus

preços comercializados por meio de composições de custos, conforme foi

solicitado e atendida pela empresa, ainda que sua Habilitação esteja de acordo

com edital e as leis acima citadas.

No item 10.1 do Pregão Eletrônico traz que:

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto
ao cumprimento das especificações do objeto.
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Nesta senda ao finalizar a etapa de lances o qual todos os fornecedores

interessados em participar da licitação e em dar  o seu melhor lance, foi verificado

as exequibilidades de cada proposta com responsabilidade pelo sr^ pregoeiro e

pela a equipe de apoio, a empresa vencedora do item em Recurso comprovou

por todos os meios administrativos, fiscais e jurídicos quem tem o menor preço,

ainda tem a proposta mais vantajosa para o município e tem capacidade

postulatória e jurídica para atender todas as demandas solicitadas pelo

município de São Pedro dos Crentes.

Neste sentido cabe destacar que é de amplo conhecimento que o Edital é

a lei interna que rege o pregão com base nas legislações vigentes que amparam

e norteariam o pregão, como ensina CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO:

O edital constitui-se no documento fundamental da

licitação. Habitualmente se afirma, em observação feliz,
que é a sua lei interna”. Com efeito, abaixo da legislação
pertinente à matéria, é o edital que estabelece as regras
específicas de cada licitação. A Administração fica
estritamente vinculada às normas e condições nele
estabelecidas, das quais não pode se afastar.

Neste diapasão, se a Empresa Recorrente queria ser sagrada vencedora

dos itens em recurso, por que não deu seu melhor lance, por que não baixou sua

margem de lucro, está só tem fins de atrasar o processo licitatório, afrontar os

seus concorrentes e ainda a decisão do senhor pregoeiro e da equipe de apoio.

O Recurso Administrativo Proposto pela Recorrente

merece prosperar, pois o mesmo afronta direitos, afronta

competividade, legalidade, moralidade e vinculação

convocatório.

não deve e não

os princípios da

ao instrumento

III-DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requer-se:

a) Diante ao exposto, ante aos fatos narrados e as razões de direito aduzidas
na presente peça, REQUER que seja conhecida a presente
CONTRARRAZÃO e declarada a total improcedência do Recurso, através do
indeferimento do pleito da empresa recorrente ALESSANDRO DA SILVA
PINTO E SOUSA 05666304356, por ausência de fundamentação legal ou
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jurídica que possa conduzir a reforma da decisão proferida pelo Sr°
Pregoeiro.

b) Requer-se seja mantida a decisão do Sr° Pregoeiro de Habilitar e declarar
Vencedora Empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA-
EPP, para todos os itens vencidos no Pregão Eletrônico n° 037/2023.

Termos em que,

Pede deferimento.

BALSAS/MA, 04 de Janeiro de 2024.
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